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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que auÍonza a:

INTEREssADo: C.O. da Silva - TranspoÉes.

LrcENÇA DB OPERAÇÃO - L.O. No 365/11-08

AMBIENTAL DO AMAZONAS _
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

ENDEREÇo rlnl connrsroxoÊxcrn
Itacoatiara-AM.

Rua Coronel Queiroz, no 480, Centro,

CNPJ/CPF: í3.417.099/0001-73 INscRrÇÂoESTADUAL:

Foxr: (92) 99'132-5149 Fax:

REGrsrRo No IPAAM: 1008.2706 PRocESso Ns: 01292412022-20

ATTvTDADE: Transporte rodoviário êm veículos tanques de combustíveis

LocALlzAÇÃo DA ATrvrDÂDE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALIDÀDE: Autorizar o transporte rodoviário de combustíveis (gasolina, diesel) e
álcool combustível.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADeoon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇÀ: 02 ANOS.

Atenção:
Estr licênçr é compostr dê ll rcstÍiçõ€ c/ou condiçõcs constaltes tro verso, cujo nâo
cumprimcnto/rtctrdimento süjcitrrá r sür itrvrlidsçío €/on rs p€nalidrdes previstâs em normâs.
Estr licençr trIo comprova trem substitui o documento dc propdedrde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licença deve p€rmânecer nr localizrçío dr stividad€ c erposta de forms visível (fretrte e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'365/TT-08

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.7E5 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".012924D022-20.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus paÍa o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a locrlizaçáo, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Ação e

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este
IPAAM.

8. O hansporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e demais normas
peÍtinentês, R€solução MT/ANTT n' 42012004 e demais normas pertinentes.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança dos veículos.
10. Esta Licença de Operação autoriza o traÍlspoÍte rodoviário de produtos derivados de petróleo,

exclusivamente dos veículos de placas: PHC-399E.
ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes

documentos, atualizados:
a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
b) CeÍificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV
c) Certificado de Inspeção para o TranspoÍe de Produtos Perigosos - CIPP
d) Comprovantes dos servigos de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta atividade.
e) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).


